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                                                                Cabo Frio, 10 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 52/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Josias Rocha Medeiros que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

existência de categoria adaptada para deficientes físicos em competições esportivas 

oficiais públicos e/ou particulares realizadas no Município de Cabo Frio”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 52/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Josias Rocha 

Medeiros que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da existência de categoria 

adaptada para deficientes físicos em 

competições esportivas oficiais públicos e/ou 

particulares realizadas no Município de 

Cabo Frio”. 

 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, 

nos termos do artigo 46, § 1º da Lei Orgânica Municipal, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de 

Lei em tela, aprovado por essa nobre Casa Legislativa, pelas razões que passo a expor. 

 

De iniciativa parlamentar, a proposição institui, no âmbito do Poder Executivo, a 

obrigatoriedade de existência de categoria para competidores adaptados em eventos esportivos 

no território municipal. 

 

Na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de 

autonomia ilimitada para organizarem-se. Aos entes federados, por simetria, impõe-se a 

observância dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. Os Estados-

membros e os Municípios obrigam-se a reproduzir, em suas Leis Maiores, o princípio da 

separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências 

(Constituição Estadual, art. 7º). 

 

A ofensa ao princípio da simetria pelo legislador local inquina o ato normativo de 

nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera 

de competência exclusiva do Poder Executivo. 

 

Com efeito, a instituição de serviços e programas públicos configura matéria tipicamente 

administrativa, reservada ao Chefe do Poder Executivo, a quem compete, privativamente, a 

iniciativa da lei, quando necessária, bem como fixar as atribuições dos órgãos administrativos 

(artigo 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal, aplicável aos Municípios consoante remansosa 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal).  

 

No presente caso, o projeto de lei vai mais longe: propriamente cria, especifica e 

pormenoriza os eventos municipais que deverão disponibilizar categoria para competidores 

adaptados, além de determinar que a Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer (SETEL) promova 

a fiscalização e o controle dos eventos realizados, mediante emissão de relatório 

circunstanciado contendo as informações necessárias para a eficácia da lei. 

 

Quanto ao mérito, a propositura interfere no papel institucional da SETEL, 

estabelecendo novos encargos que deverão ser cumpridos pelo Poder Executivo para 

implementação da medida que pretende impor. 

 

Dessa forma, resta evidente da leitura do texto aprovado que há incompatibilidade entre 

o projeto impugnado e o art. 112, § 1º, II, “b”, da Constituição Estadual, na medida em que a 

propositura, originária da Câmara de Vereadores, determina ao Poder Executivo a execução de 

novas ações. 
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E mais, nos termos do inciso XIV, art. 24, da Constituição Federal, a iniciativa para 

legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência é de 

competência da União, Estados e Distrito Federal, não devendo o Poder Legislativo 

Municipal invadir esta seara. 

 

Vejamos o que reza a Carta Magna: 

  

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

 

(...) 

 

XIV - proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; 

 

(...) 

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais. 

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre 

normas gerais não exclui a competência suplementar 

dos Estados.” 

 

Ao contrário do art. 23 da Constituição Federal, o qual atribuiu a competência comum à 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios para legislar sobre determinadas matérias, o art. 

24 – ao determinar as matérias de competência da União, Estados e Distrito Federal –, 

obviamente excluiu o Município da competência delegada pelo poder constituinte. 

  

           Portanto, considerando que o Município não pode legislar sobre matéria de proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência, a proposta normativa ora em análise 

está violando a sistemática vertical de distribuição de competência legislativa, ou seja, está em 

desacordo com a Constituição Federal, sendo assim, inconstitucional. 

 

 Destacamos, ainda, que a pretensa proposta de Lei não trata de assunto de interesse 

local, vez que a questão pode ser de interesse de qualquer Município. 

      

A esse propósito, tem-se claro que a obrigatoriedade de se disponibilizar categorias para 

atletas adaptados em eventos esportivos encontra reverberação de âmbito nacional, assumindo 

uma abrangência que exclui a possibilidade de edição de lei local sobre o assunto.  

 

Assim sendo, não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso em 

apreço, houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, posto 

que não cabe aos Vereadores suplementar legislação referente à proteção e integração social 

das pessoas portadoras de deficiência, mas aos Estados e à União, concorrentemente, à vista 

do alcance geral -- e não apenas local -- da norma editada. 

 

Este entendimento, inclusive, encontra ressonância no Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, que, quando provocado a se pronunciar acerca da matéria em casos semelhantes, 

decidiu neste mesmo sentido, consoante se vê, a título exemplificativo, da seguinte ementa:  
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REPRESENTAÇÃO POR 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 4118/2005. 

APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. LEI 

AUTORIZATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 

EVIDENCIADA. Cabe ao Estado e não ao Município 

a legislação referente à proteção e integração social 

das pessoas portadores de deficiência, ex vi arts. 23 

CF, 74, XIV e 358, I e II da CE. Representação que se 

acolhe, para declarar a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal nº 4118, de 22 de junho de 2005, que 

isentou o pagamento de estacionamentos públicos e 

privados aos deficientes físicos. (RIO DE JANEIRO. 

Tribunal de Justiça. Representação por 

Inconstitucionalidade n. 0031838-49.2006.8.19.0000, 

Órgão Especial. Relator(a): Des. Eduardo Mayr, 

julgado em 26/04/2007. 

 

Comporta ser realçado, por fim, que o Projeto diverge do ordenamento constitucional 

vigente no ponto em que fixa prazo para o Poder Executivo promover as adaptações nos 

campeonatos (art. 5º), em clara ofensa ao postulado da harmonia entre os poderes. 

 

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me na contingência de vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa 

Legislativa. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


